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LEI No 375/97

Estabelece normas para Contra-
tação de pessoal em Regime Es-
pecial, pelo prázo de 06 tseis)
meses, e. dà. outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUNA, no uso de suas atri-buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eusanciono e promulgo a seguinte Lei:
APL 10 = Fica o Chete do Poder “Executivo: Municipalautorizado contratar pessoal em regime especial, pelo prazo de 06(seis) meses. para atender o exepcional interesse público.
Paràgrato único - Em casos exepcionais, serà pDrorroga-do o contrato por igual periodo.
Art, 20 - A contratação de pessoal em regime especialvisa atender os serviços executados pelas Secretarias de Saúde,Educação, Administração e Finanças, Obras e Meio Ambiente e De-senvolvimento Rural. ;
ATt. 30 - Os contratos firmados objetos desta Lei. se-rão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de

Itapiúna. ES

Art..40 -. Esta Lei entrará em vigor na data de: sua pu-blicação, revogadas as disposiçõêés em contràrio.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA, aos 30 deJaneiro de 1997,

à

AIMUNDO L UNITOR
PREFEITO MUNICIPAL
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